
PREFEITURA MUNIC IPAL  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.e 1 0 4

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 12.752.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o desaparecimento de um Otoscópio 
da Unidade Básica de Saúde do Bairro da Cruz,

Considerando o histórico do B.O. n° 1.769/04 e a 
necessidade de apurar os fatos e definir responsabilidades,

RESOLVE:

apurar OS fatos.
I) Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de

II) Nomear, para, no prazo de 60 (sessenta) dias 
apresentar relatório do que for apurado, sugerindo o que julgar cabível, 
a seguinte Comissão Sindicante:

Presidente: Dra. Elisángela Rodrigues;
Membros: Dr. José Rui Aparecido Carvalho;

Gabriela Gonçalves Dias da Silva.
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